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RESUMO: RESUMO: A preocupação com o meio ambiente existe desde antes da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista a existência do Código Florestal (Lei nº 

4.771/65) e da Lei da Fauna (Lei nº 5.197/67), anteriores à Carta Magna, que já tratavam de 

algumas questões ambientais, como a preservação e a manutenção do meio ambiente. 

Devido à sua importância como maior e mais diverso bioma terrestre, a Amazônia Legal 

exige especial atenção, principalmente no que se refere à execução de estratégias de 

prevenção, monitoramento e recuperação de danos ambientais, bem como de proteção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5197.htm
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jurídica. Neste trabalho, essas estratégias serão avaliadas no que se refere ao desmatamento 

neste ecossistema, que é um dos maiores agentes de pressão sobre ele. Foram consultados 

para o presente estudo bibliografias associadas à informações e dados estatísticos, à 

legislação brasileira concernente e dados quanto à imagens de satélites da área em estudo. 

Quanto à questão de áreas desmatadas acumuladas, tem-se que o Estado do Pará foi o 

Estado com maior área desmatada (139.862 km2), seguido pelo Mato Grosso (139.824 km2) 

e Rondônia (56.418 km2). Em se tratando dos dados de desmatamento em geral, evidenciou-

se uma resposta positiva quanto à implementação do Plano de Prevenção e Controle do 

Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm), com a devida redução das áreas 

desmatadas. Sendo assim, admite-se que apesar de ainda haver a problemática do 

desmatamento na Amazônia Brasileira, estudos e monitoramentos são eficientes visando 

maior controle nestas áreas.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito Ambiental; Amazônia Legal; Desmatamento.  

 

1.INTRODUÇÃO  

No Brasil, a preocupação com o meio ambiente existe desde antes da Constituição 

Federal de 1988, tendo em vista a existência do antigo Código Florestal (Lei nº 4.771/65), 

da Lei da Fauna (Lei nº 5.197/67) e da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 

6.938/81), anteriores à Carta Magna, que já tratavam de algumas questões ambientais, como 

a preservação e a manutenção do meio ambiente.  

Mesmo com a existência dessas legislações anteriores, a Constituição de 1988 

estabeleceu grande marco para as questões ambientais, tendo em vista que se trata da 

principal norma do ordenamento jurídico nacional e dispõe de um capítulo completo 

voltado ao Meio Ambiente, iniciando no artigo 225º, onde é estabelecido que 

“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao poder público e à coletividade o poder de difundi-la 

e preservá-la para a presente e futuras gerações” (BRASIL, 1988). 

 

A própria Constituição reconheceu que o equilíbrio ambiental é um elemento 

indispensável para a qualidade de vida sadia, e as normas/resoluções e legislações que se 

seguiram trouxeram novas diretrizes de conduta, a citar a Lei nº 9.605/98-Lei de Crimes 

Ambientais e a Lei nº12.651/12, que estabeleceu o Novo Código Florestal. 

 Ainda que tenha avançado bastante nos últimos 30 anos, o emergente Direito 

Ambiental brasileiro ainda encontra muitas dificuldades operacionais para conter os 

impactos à Amazônia Legal, sendo o desmatamento um importante agente histórico de 

pressão sobre este bioma. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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De acordo com os dados do Projeto de Monitoramento do Desflorestamento na 

Amazônia Legal (PRODES)- 2015, de responsabilidade do Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais (INPE/MCTI), foi registrado no ano de 2004 a segunda maior alta nas taxas de 

desmatamento da Amazônia Legal, atingindo 27.772 km² de área desmatada (INPE/MCTI, 

2015). Uma das principais causas dessas altas taxas de desmatamento é a extração de 

madeira, grande parte ilegal, para comércio. 

Os dados deste programa apontam para uma diminuição gradativa dos índices de 

desmatamento até o ano de 2014. Porém, no ano de 2015, houve uma inversão deste quadro, 

tendo sido identificado aumento de 16% na taxa de desmatamento em relação ao ano 

anterior  (INPE/MCTI, 2015), o que trouxe novamente à discussão as questões referentes ao 

desmatamento da Amazônia Legal e motivou o presente trabalho. 

 

2. OBJETIVO 

Este trabalho visa discutir dados e fatores relevantes às questões do desmatamento na 

Amazônia Legal, relacionando-os às legislações concernentes à sua proteção/conservação 

enquanto bioma.  

 

2.1 Objetivos Específicos  

 Destacar as legislação vigente quanto a proteção do Meio Ambiente e seus recursos 

naturais como um todo, como também as políticas públicas implantadas e que visam a 

proteção da área.  

 Avaliar a evolução nas taxas de desmatamento na Amazônia brasileira ao longo do 

tempo, desde adesão do direito ambiental à Constituição Federal até os tempos atuais.  

 

3. METODOLOGIA 

O presente estudo  foi adaptado de pesquisas bibliográficas associadas à informações e 

dados estatísticos já existentes quanto ao desmatamento na Amazônia Legal e à legislação 

brasileira concernente. Utilizou-se principalmente de dados obtidos pelo PRODES 

referentes à Taxas de Desmatamento na Amazônia Legal no período de 1988 a 2013 e as 

Taxas anuais de desmatamento da Amazônia Legal por Estado brasileiro em km2/ano de 

1988 a 2015.  
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3.1. Caracterização da área em estudo 

A Amazônia é uma extensa área territorial nacional e internacional, caracterizada pela 

rica biodiversidade natural. Pelo cadastro dos municípios brasileiros localizados na 

Amazônia Legal, estima-se que a extensão desse bioma seja da ordem de 5,0 milhões de 

km², o que corresponde a cerca de 59% do território brasileiro (IPEA, 2008). 

A Amazônia Legal foi criada inicialmente como área de atuação da Superintendência 

do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), em 1953, ainda no governo de 

Getúlio Vargas. Atualmente, ela corresponde à área dos Estados da Região Norte (Acre, 

Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins), acrescidos da totalidade do 

Estado de Mato Grosso e de municípios do Estado do Maranhão situados, a oeste do 

meridiano 44º O (PORTAL AMAZÔNIA, 2014), conforme mostrado na  Figura 1. 

 

Figura 1. Delimitação da Amazônia Legal 

 
Fonte: Portal amazônia, 2014. 

 
4. RESULTADOS OBTIDOS E ESPERADOS  

De acordo com SILVA (apud MILARÉ 2001), o direito ambiental “é o complexo de 

princípios e normas coercitivas e reguladoras das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, possam afetar a sanidade do ambiente em sua dimensão global, visando à 
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sustentabilidade para as presentes e futuras gerações”. É classificado como um ramo do 

Direito Difuso, pois os interesses deste ramo não pertencem à categoria do interesse 

público, nem do interesse privado, mas sim de toda a coletividade e cada um de seus 

membros, não tendo um titular exclusivo. 

 

O Art. 225º da Constituição Federal de 1988, em seu Título VIII, capítulo VI (Direito 

Ambiental) define: 

Aspectos fundamentais para direito ao meio ambiente. 

Estes são a existência no plano constitucional do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e de uso comum 

do povo, além de ser decretado ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defender e preservar o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 

presentes e futuras gerações.   

 

Perante a Constituição Federal, o direito ambiental assegura a dignidade da pessoa 

humana (E SILVA, 2013). Porém, tem-se uma específica problemática de interesses 

isolados que afetam diretamente e indiretamente a população em uma situação ainda 

recorrente no Brasil, o desmatamento na região Amazônica brasileira.  

O dicionário Michaelis define a palavra desmatamento como “ato ou efeito de 

desmatar; desflorestamento”. De acordo com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA), o desmatamento é a operação que tem por objetivo a 

eliminação total da vegetação nativa de uma determinada área para os diversos usos do solo, 

e que também deve ser entendido como qualquer ação que descaracterize e, por 

consequência, elimine toda a vegetação nativa de um local. 

No ano da instituição do Direito Ambiental no Brasil (1988), o Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais (Inpe) começa a análise do desmatamento na Amazônia Legal por meio 

de imagens de satélite. Com esse projeto de monitoramento, chamado PRODES (Projeto de 

Monitoramento da Floresta Amazônica Brasileira por Satélite), identificaram-se alterações 

na cobertura florestal amazônica por corte raso. As estimativas são feitas por taxas anuais 

(período entre agosto de um ano e julho do ano seguinte). A partir de 2004, o Governo 

Federal instituiu o Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal 

(PPCDAm), que fomenta políticas públicas para manutenção da floresta, por meio do 

monitoramento e de ações de fiscalização e controle (MMA, 2013). Dados referentes à taxa 

de desflorestamento na Amazônia Legal antes e depois da implementação do Plano podem 

http://www.obt.inpe.br/prodes/index.php
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ser evidenciados no gráfico abaixo:  

 

Gráfico 1. Taxa de desmatamento na Amazônia Legal medidas por meio do PRODES no 

período de 1988 a 2013. 

 

Fonte: INPE/MCTI; MMA, 2013. 

Mesmo com a instituição do Direito Ambiental como direito comum do cidadão no 

ano de 1988, ainda houve diversos casos de desmatamento na região amazônica até 

atualmente, sendo a maioria de forma predatória e destruidora, cujo tais medidas ocasionam 

perda de biodiversidade e impactos maiores ao meio ambiente (FERREIRA et al, 2005) 

(HOMMA, 2010). A partir do gráfico 1, tem-se que no ano de implementação do Plano 

(2004) houve o segundo pico do número de casos de desmatamento medido, porém, 

destacados em verde, nos anos que se seguiram houve representativa diminuição nos casos. 

A Tabela 1 apresenta os dados anuais da taxa de desmatamento por Estado e valores 

acumulados dos anos de 1988 a 2015.  
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Tabela 1. Taxas anuais de desmatamento da Amazônia Legal por Estado brasileiro em 

km2/ano de 1988 a 2015.  

 

Fonte: PRODES, 2015. 

 

Particularmente, a partir de 2004, quando o PPCDAm foi lançado pelo Governo 

Federal, a taxa anual de desmatamento na Amazônia Legal reduziu acentuadamente, o que 

mostra a eficácia desta política pública. Pelos dados da tabela acima, podemos inferir que o 

total já desmatado da Amazônia Legal foi do valor de 413.506 km2, isso representa 

aproximadamente 8,24% do que era a área total da região. O Pará é o Estado brasileiro que 

mais desmatou sua vegetação amazônica, com 139.862 km2 desmatados, e o Estado do 

Amapá, com área de apenas 1.506 km2  desmatada, o que o menos o fez ao longo dos 27 

anos de constatações. Deve-se também levar em consideração o tamanho de cada Estado, 

para criar a relação entre o total desmatado e a área de cada um deles.    

 Em geral por um longo período a tendência do desmatamento proporcionou 

desenvolvimento econômico ao país, graças à exploração dos recursos naturais dessa área. 

Porém a sustentabilidade socioambiental em si não foi respeitada, acarretando em severos 

impactos ao ecossistema da flora e fauna locais, e às presentes e futuras gerações 

(GONÇALVES et al., 2013). Além de que, as áreas exploradas serviram de fornecedoras de 

matéria prima, mas não vivenciaram o concreto desenvolvimento econômico como outras 

regiões do Brasil.  
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O processo de desmatamento inicia-se geralmente com uma abertura oficial ou 

clandestina de estradas que permitem a expansão humana, ocupação (muitas vezes 

irregular) humana de terras e a exploração predatória de madeira. Posteriormente, a floresta 

explorada se converte em agricultura familiar e pastagens para a criação extensiva de 

animais, como o gado. As grandes propriedades que utilizam essas áreas para pastagens são 

responsáveis por cerca de 80% de florestas desmatadas na Amazônia legal. Outros tipos de 

atividades ocupam grandes áreas desmatadas como a agricultura mecanizada, o caso das 

extensas plantações de soja. Por fim, o desmatamento é realizado pela prática do corte, 

capina ou queimada por fogo ou produtos químicos (FERREIRA et al, 2005), o que acarreta 

diversos impactos ao solo, ar, biodiversidade local, etc.  

A exploração excessiva dos recursos naturais ocorre em função das contradições 

existentes entre as limitações dos recursos naturais e as expectativas de consumo ilimitado 

da sociedade, acarretando nos principais problemas ou conflitos socioambientais, que 

podem ser amenizados ou até solucionados a partir da elaboração e execução de políticas 

ambientais que considerem o limite da natureza e as necessidades da sociedade, o que 

pressupõe a percepção que os atores sociais têm em relação ao seu ambiente 

(GONÇALVES et al., 2013). Sendo assim, nota-se que o desmatamento na Amazônia é um 

fenômeno dinâmico, apresentando variabilidade no espaço e na forma.  

 

5. CONCLUSÕES/RECOMENDAÇÕES 

Os problemas de desmatamento diminuíram, mas ainda são recorrentes e 

preocupantes, mesmo com a existência de inúmeras outras políticas públicas ainda 

implantadas pelo Estado, as mesmas ainda não conseguem extinguir o desmatamento ilegal 

na região amazônica, apenas conter alguns casos. O monitoramento sistemático, portanto, 

deve ser priorizado, como principal elemento para o planejamento de novas atividades e 

regulação das ações em curso. 

O ideal é a gestão de suas florestas, caminhando para um meio ambiente mais 

equilibrado, sem abrir mão da conservação e manutenção de seus recursos naturais, 

englobando uma questão de “Justiça ecológica Nacional“. Portanto, a política de gestão 

ambiental e a percepção do ambiente são temas coorelacionados, e devem estar aliados à 

maior fiscalização e assegurados por lei pelo poder público. Mas para que as políticas 

ambientais alcancem seus objetivos, é imprescindível a participação de forma ativa de 

todos. 
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